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Ofiereador signatário, no uso das atribuições que o artigo 137,11I,do Regimento

Interncida Casa lhe confere, requer, seja encaminhado ofício ao Sr. TAUILLOTEZELLI-
PREFEITO MUNICIPALDE CAMPO MOURÃO/PR,solicitando informações a respeito
da EMPRESA ELETROLlM.localizada na Rua: São José n o 875, entre as Avs: Irmãos
Pereira e José Custódio de Oliveira, sobre o que segue:

. A Prefeitura concedeu Alvará de Funcionamento para tráfego de caminhões
pesados à Empresa Eletrolim?

JUSTIFICATIVA:

Segundo os vizinhos da empresa acima mencionada, na Rua: São José nO875,
funcionaria apenas o escritório da empresa, e que, o depósito da mesma, seria em outra
localidade, mas, não é o que vem acontecendo, pois, o grande fluxo de caminhões
carregados de materiais elétricos que diariamente trafegam naquela rua, dão conta de
qua ali também funciona o depósito.

Portanto, é necessário que se esclareça se a referida empresa possui Alvará de
Funcionamento, para tráfeaos de caminhões pesados, pois, aquela localidade pertence à
área central da cidade, sendo inviávela circulação de veículos pesados.
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